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DECRET0 LEGISLATIV0 N°. 06/98
Concede licença ao Senlior Prefeíto
Municipal para gozo de férias.
O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE AGUDO.
FAÇO SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 72 da Lei Orgãnica Municipal, a
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO
Artigo único - É concedida licença ao Prefeito Municipal de Agudo, Senhor
LAURO REINOLDO REETZ, no período de 30 (trinta) de março de 1998 a, inclusive, 13 de
abril de 1998, para gozo de férias.
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